
LEI MUNICIPAL Nº 1808/2026, SAGRADA FAMILIA de 24 de junho de 2026.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.800, DE 10 DE JUNHO DE 2026, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ela sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.800, de 10 de junho de 2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à instituição financeira até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados a investimentos na infraestrutura urbana e rural e à compra de equipamentos, observada a legislação vigente, em especial às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Resolução CMN nº 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações.
Art. 2º - Fica revogado o art. 2º da Lei Municipal nº 1.800, de 10 de junho de
2026.
Art. 3º Fica acrescido o art. 8º à Lei Municipal nº 1.800, de 10 de junho de
2026, com a seguinte redação:
Art. 8º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a indicar, no contrato a ser celebrado, conta corrente de titularidade do Município para debitar os montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.



Art. 4º Em razão das alterações promovidas por esta Lei, ficam renumerados os artigos subsequentes da Lei Municipal nº 1.800, de 10 de junho de 2026.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, aos 24 dias do mês de junho de 2026.



ELISETE DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal em Exercicio,



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

































PROJETO DE LEI Nº 042-2026, SAGRADA FAMILIA de 19 de junho de 2026.
J U S T I F I C A T I V A


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem por objetivo promover ajustes na Lei Municipal nº 1.800, de 10 de junho de 2026, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à instituição financeira.
As alterações propostas visam adequar a redação da legislação municipal, conferindo maior segurança jurídica à contratação e à execução da operação de crédito autorizada, bem como disciplinar de forma mais clara os procedimentos relacionados ao pagamento das obrigações decorrentes do financiamento.
Importante destacar que as modificações propostas não alteram o valor autorizado para contratação da operação de crédito nem a finalidade dos recursos a serem aplicados pelo Município, tratando-se apenas de aperfeiçoamentos na redação da norma vigente.
Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.


Gabinete Do Prefeito Municipal De Sagrada Família, Estado Do Rio Grande Do Sul, aos 19 dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
